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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 003/2026-SRP 
 

 
 

Razão 
Social 

 

Nome 
Fantasia 

 

CNPJ Nº  
Endereço  
Fone  E-mail  

 
 Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 
respectivos anexos. 
 
Local/data 
  
 

Assinatura 

 Obs: Preenchimento com “letra de forma”.

 
Senhor Licitante, 
 
Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega 
acima e remetê-lo à Comissão de contratação do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, 
através do e-mail condomar.pe.licitacao@gmail.com. 
A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem com o de quaisquer informações adicionais.  
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EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2026. 
HORÁRIO: 10:30 horas (horário de Brasília/DF). 
LOCAL: Endereço eletrônico: www.licitacondomar.com.br. 
 
 
O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade MENOR PREÇO para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
UM PROGRAMA DE GESTÃO EMOCIONAL PARA SERVIDORES PÚBLICOS, 
DISPONIBILIZADO EM PLATAFORMA DE ENSINO A DISTÂNCIA DO TIPO LMS 
(LEARNING MANAGEMENT SYSTEM), CONTENDO TRILHAS FORMATIVAS, CONTEÚDO 
MULTIMÍDIA E INTERATIVOS, E INTEGRANDO ESPAÇOS DE DESCOMPRESSÃO EM 
REALIDADE VIRTUAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, com 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO e MENOR PREÇO POR LOTE, como critério de 
julgamento das propostas, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas aplicáveis à espécie, o 
qual será conduzido e julgado pelo (a) Pregoeiro (a) Oficial deste Órgão, nomeado por Portaria nº 008/2026 
do Presidente do CONDOMAR, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste 
EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema www.licitacondomar.com.br. 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
 Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para 
o primeiro dia útil subseqüente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 
 Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto ao 
endereço www.licitacondomar.com.br. 
 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Consórcio Intermunicipal Dom 
Mariano - CONDOMAR, credenciada na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo no endereço www.licitacondomar.com.br. 
 Esta licitação não é exclusiva para Microempreendedor Individual – MEI, 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Federal 
Complementar Nº 123/2006, pela impossibilidade de divisão do objeto. 
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Data da abertura da sessão pública 07 de maio de 2026 
Horário da abertura do recebimento das propostas 11:00 (horário de Brasília) do dia 20/04/2026 
Horário de encerramento de recebimento das 
propostas 

10:29 do dia 07/05/2026. 

Horário da disputa 10:30 (horário de Brasília) do dia 07/05/2026 
Tempo da disputa Definido pelo Pregoeiro no ato do certame 
Endereço eletrônico para formalização de consulta www.licitacondomar.com.br 
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1 O OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de preços objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM PROGRAMA DE GESTÃO 
EMOCIONAL PARA SERVIDORES PÚBLICOS, DISPONIBILIZADO EM PLATAFORMA DE 
ENSINO A DISTÂNCIA DO TIPO LMS (LEARNING MANAGEMENT SYSTEM), CONTENDO 
TRILHAS FORMATIVAS, CONTEÚDO MULTIMÍDIA E INTERATIVOS, E INTEGRANDO 
ESPAÇOS DE DESCOMPRESSÃO EM REALIDADE VIRTUAL, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM 
MARIANO – CONDOMAR, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência constante nos Anexos deste Edital. 
1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro no 
www.licitacondomar.com.br e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas 
últimas. 
1.2. A licitação será por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço MENOR PREÇO no LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. As jutificativas para o referido processamento se encontram pormenorizadas no Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, que fazem parte integrante deste Edital. 
1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
2. PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente a objeto desta 
licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.3. Não será permitida a participação de empresas: 
2.3.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.4. O impedimento de que trata os itens acima será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens acima poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.7. O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através do 
endereço www.licitacondomar.com.br. 
 
 
3. CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
3.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado no endereço 
eletrônico www.licitacondomar.com.br, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela no referido endereço; 
3.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br. 
3.6. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
diante da ocorrência do art. 4º, §1º, I da Lei nº 14.133/2021. 
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3.7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
www.licitacondomar.com.br 
3.7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações; 
3.7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da plataforma. 
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.7.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em   
especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. Abrir as propostas de preços; 
4.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
4.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.8. Declarar o vencedor; 
4.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
4.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
4.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 
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quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
5.7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.7.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.7.1.1. Valor unitário por LOTE; 
5.7.1.2. Marca, quando couber; 
5.7.1.3. Fabricante, quando couber; 
5.7.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou da prestação dos serviços. 
5.7.3. O valor total da proposta deverá incluir todos os custos previstos para o período de doze 
meses de execução do objeto deste Pregão. 
5.7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
5.7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
5.7.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.7.9.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.7.9.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
5.7.9.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.7.9.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.7.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7.11. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.7.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.7.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
5.7.15.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
5.7.15.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.7.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.7.16.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.7.16.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.7.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.7.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE ÚNICO). 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da  sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.9. O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, 
QUE INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 
RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
R$ 1.000,00 (MIL REAIS).  
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.16. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
6.16.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16.2. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
6.16.3. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.16.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE ÚNICO), 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
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6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
6.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.22.1.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.22.1.5. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.22.1.6. Empresas brasileiras; 
6.22.1.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.22.1.8. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.23. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
6.24. Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá, de ofício ou mediante provocação de quaisquer 
licitantes, promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação e 
declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
6.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 
eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 
7.1.5. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 
de Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.7.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante deverá apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.9.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.9.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
7.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta. 
7.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 
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7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
7.14. O Pregoeiro poderá solicitar via “chat” documentos que contenham as características do item 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
7.16. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 
7.16.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.17. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo- lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
7.18. A PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA COM O ÚLTIMO LANCE DEVERÁ SER 
ENVIADA, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, ATRAVÉS DA PLATAFORMA E PELO E-MAIL 
condomar.pe.licitacao@gmail.com, DIGITALIZADA, E POSTERIORMENTE VIA CORREIO 
JUNTAMENTE COM A TODA A DOCUMENTAÇÃO. 
7.19. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar os 
documentos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em até 02 (duas) 
horas, contados da solicitação do pregoeiro através da plataforma. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.8. A habilitação será verificada por meio da documentação apresentada pelo licitante na plataforma do 
pregão eletrônico. 
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.10. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
8.16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.16.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
8.16.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.16.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 
alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente registrada, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
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8.16.1.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 
8.16.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.16.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
8.16.2.1. Comprovação que já executou objeto compatível com o que está sendo licitado, podendo ser 
aceito o somatório de atestados, desde que não tenham sido executados de maneira concomitante. 
8.16.2.1.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para 
fins da comprovação de que trata a alínea acima. 
8.16.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; 
8.16.2.3. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, quando solicitados em diligência, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços; 
8.16.2.4. A exigência da capacidade técnica é indispensável e se justifica em razão da garantia do 
cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame, em respeito à Supremacia do Interesse 
Público sob o privado, além de evitar ações regressivas contra o Órgão Público das possíveis causas 
trabalhistas. 
8.16.2.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
8.16.3. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
8.16.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.16.3.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, de 1ª e 2ª Instância. 
8.16.3.3. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos: 
8.16.3.3.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta 
econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021; ou 
8.16.3.3.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 
do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
8.16.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, apresentado na seguinte do seguinte modo: Balanço 
Patrimonial, Termo de Abertura e encerramento do livro diário, Demonstração do resultado do exercício 
(DRE), e Índices de liquides conforme formulas abaixo: 
8.16.3.4.1. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
ILG ≥ 1,00 
 

ILG= 
Ativo Circulante + Realizável ao Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
ISG ≥ 1,00 
 

ISG= Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
 
ILC ≥ 1,00 
 

ILC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante ei. 

8.16.3.4.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão 
pública de abertura do processo licitatório; 
8.16.3.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.16.3.5. Caso as empresas apresentem índices de liquidez inferior a 1 (um) deverão comprovar 
patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da licitação. 
8.16.3.6. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto Decreto Nº 1.800/96 
no seu art. 78 - A deverão apresentar o balanço via SPEED junto com recibo de entrega. 
8.16.3.7. As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão Negativa de 
Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando 
explicitamente excluídos na Certidão exigida acima. 
8.16.3.8. Em caso de certidão positiva com efeito de negativa, referente aos processos eletrônicos 
(PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação homologado em 
juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 
 
8.16.4. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.16.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
8.16.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
8.16.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos relativos ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do site: 
www.receita.fazenda.gov.br;  
8.16.4.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.16.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
8.16.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.16.4.7. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas 
com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
 
8.16.5. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 
8.16.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988 (Lei nº 9.854/99).  
8.17. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos exigidos neste Pregão. 
8.18. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas 
não contenham expressamente o prazo de validade, o CONDOMAR convenciona o prazo como sendo de 90 
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(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente. 
8.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.20. A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os apresentar 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidade, que não possa ser sanada por meio 
eletrônico (documentos de internet) será inabilitada. 
8.21. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 
8.21.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
8.22. O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, 
em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.23. É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 
os quais deverão ser encaminhados para à Comissão de contratação do CONDOMAR, situada na Avenida 
Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 
8.24. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
8.25. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
8.26. Em atenção ao Art. 59 da Lei 14.133/21, serão desclassificadas as propostas inexequíveis, sendo 
àquelas cujos os valores estejam 75% (setenta e cinco por cento) abaixo do valor orçado pela administração. 
 
9. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 
9.1. A proposta final do licitante declaro vencedor, deverá ser encaminhada por meio do sistema 
eletrônico e pelo e-mail condomar.pe.licitacao@gmail.com, prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro, em formado PDF e WORLD. 
9.1.1. O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 
9.2. A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, 
rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, devendo conter as seguintes 
indicações: 
9.2.1. O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 
da sessão de abertura deste Pregão; 
9.2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 
igual período; 
9.2.3. O prazo de entrega do objeto licitado, conforme explicitado no Termo de Referência; 
9.2.4. O preço unitário e preço total do LOTE, de acordo com o lance ofertado, devendo as especificações, 
unidades e quantidades dos mesmos estarem rigorosamente idênticas às constantes do Termo de Referência 
deste Edital. 
9.2.5. Os valores informados deverão estar em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$). 
9.2.6. Os preços unitários deverão conter todos os custos que incidam direta ou indiretamente na 
contratação em questão, tais como: impostos, taxas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
9.2.7. Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o número de 
telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 
9.2.8. Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado civil, RG, CPF, 
endereço e cargo/função na empresa. 
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9.2.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10. RECURSO 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 
PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome 
da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 
10.6. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido 
no item supramencionado. 
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitacondomar.com.br.  
10.13. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões recursais, o 
licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
10.14. Interposto o recurso de forma regular, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
10.15. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais, bem 
como, os que não forem registrados no Sistema.  
10.16. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro; e constatada a regularidade do 
ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e 
homologará o procedimento. 
10.17. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 
10.18. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
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10.19. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da Comissão de 
contratação do CONDOMAR, situada na Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE. 
 
11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, publicação, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado aos licitantes declarado vencedores, pela 
autoridade competente. 
12.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por LOTE aos licitantes vencedores. 
 
13. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
13.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, a qualquer tempo durante a sua vigência, o 

fornecedor beneficiário poderá ser convocado pelo CONDOMAR para assinar o instrumento 
contratual, prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90 da Lei nº 
14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

13.1.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONDOMAR. 
13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o CONDOMAR para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para 
que seja assinada e devolvida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
14.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
14.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
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ou da ata de registro de preços. 
14.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
14.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
14.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência das situações previstas 
em lei. 
14.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
14.11. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Contratante poderá 
ser revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata. 
14.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação pertinente. 
14.13. A Adesão a Ata de Registro de Preços, somente poderá ser efetuada com a autorização do órgão 
gerenciador, observando todos os preceitos legais referente ao Sistema de Registro de Preços, conforme Lei 
nº 14.770/2026. 
 
15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
15.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do CONDOMAR, órgão 
gerenciador. 
15.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o § 3º do Art. 56 da Lei 14.133/2021, somente poderá 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. 
15.3. Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando 
documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade. 
15.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) 
participante(s).  
15.5. As aquisições ou contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), conforme § 3º do Art. 86 da Lei 
14.133/2021; 
15.6. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo total, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
aderirem, conforme § 5º do Art. 86 da Lei 14.133/2021; 
15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
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16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S) 
CONTRATO(S) QUE DELA ORIGINAR(EM) 
16.1. A Gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em) ficará sob a 
responsabilidade do Sr. Breno de Freitas Cavalcanti – Coordenador Jurídico. 
16.2. A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em) 
ficará sob a responsabilidade da Sra. Maria Fernanda Alves Menezes – Assistente Administrativo. 
16.3. Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 
16.4. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 
 
a) responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
b) conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador/Contratante quanto da Detentora/Contratada; 
c) conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 
d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;  
f) recusar o serviço irregular, não aceitando prestação diversa daquela que se encontra especificada no 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato, assim como observar, para o seu 
correto recebimento; 
g) comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
h) comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora/Contratada; 
i) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
16.5. Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela 
originar(em): 
a) solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 
defesa prévia à Detentora/Contratada; 
b) emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
c) acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;  
d) analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
e) propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais 
apontadas pelo fiscal; 
f) providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das 
exigências registradas/contratuais e legais;  
g) manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro de 
Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
h) orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E ALTERAÇÕES DA ATA E DOS CONTRATOS 
DELA DERIVADOS 
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17.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 
direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
17.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
17.3. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 
17.3.1. da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos 
com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço; ou 
17.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação. 
17.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços. 
17.6. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo 
contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
17.6.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
17.6.2. As particularidades do contrato em vigência; 
17.6.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
17.6.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 
17.6.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
17.7. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
17.8. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
17.9. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
17.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte 
forma: 
17.10.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 
17.10.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e 
para concessão das próximas repactuações futuras;  
17.11. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
17.12. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, no interregno de 12 meses, a contar 
da data da assinatura do contrato, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
na Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o índice do IGP- M/FGV, desde que comprovado o desequilíbrio 
econômico- financeiro. 
17.13. Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 
Contratada deverá: 
17.13.1. indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico- financeiro, da forma que 
se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e número do item; 
17.13.2. apresentar nota (s) fiscal (is) emitida (s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 
emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico- financeiro); 
17.13.3. Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico- financeiro; 
17.13.3.1. Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas acima, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
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17.14. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual do serviço, como determina o inc. 
XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
17.15. A solicitação de aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser efetuada antes da 
emissão da ordem de serviço. 
17.16. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CONDOMAR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
17.17. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
17.18. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
17.19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o CONDOMAR poderá:  
17.19.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
17.20. Não havendo êxito nas negociações, o CONDOMAR deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
18. RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto deste Edital será recebido: 
18.1.1. Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do material com 
as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital; 
18.1.2. Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, qualidade, 
quantidade dos itens e da conformidade do(s) material(is) entregue(s), de acordo com o termo de referência. 
18.2. Todos os serviços deverão ser prestados em perfeito estado e de acordo com o Termo de Referência 
e a proposta apresentada. 
18.3. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da Contratada. 
 
19. PAGAMENTO DAS FATURAS 
19.1. O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano – CONDOMAR efetuará o pagamento das notas fiscais 
referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e 
corretamente preenchidas, sem rasuras. 
19.1.1. O pagamento será efetuado na conta apresentada no corpo da Nota Fiscal. 
19.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
19.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 
19.4. Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação. 
 
20. DAS ALTERAÇÕES DA ATA E DOS CONTRATOS 
20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
20.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
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20.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos 
20.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
20.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
21.1.5. Fraudar a licitação 
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
21.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
21.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
21.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
21.2.1. Advertência;  
21.2.2. Multa; 
21.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
21.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
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21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, nos termos da Lei 14.133/2021.  
22.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
por meio eletrônico através do Sistema www.licitacondomar.com.br. 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
22.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na plataforma 
www.licitacondomar.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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22.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão), durante a execução contratual, manter as condições de 
habilitação apresentada na licitação. 
23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
do objeto licitado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/21, devendo este limite de percentual ser 
respeitado individualmente para cada item contratado. 
23.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
23.7. Será exigida de todos os licitantes, no momento da apresentação da proposta, como requisito de pré-
habilitação, a comprovação do recolhimento de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título 
de garantia, nos termos do art. 58, §1º e seguintes da Lei 14.133/2021, podendo ser prestada nas 
modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, à escolha do licitante. 
23.8. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
23.9. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
23.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Pesqueira - PE. 
23.15. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos limites de suas atribuições. 
23.16. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.17. A presente licitação, a juízo do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano – CONDOMAR, poderá ser 
revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado 
às interessadas ampla defesa. 
23.18. O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: www.licitacondomar.com.br. 
 

Pesqueira/PE, 20 de abril de 2026. 
 
 

Maria Fernanda Alves Menezes 
Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO 
 
 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE UM PROGRAMA DE GESTÃO EMOCIONAL E BEM ESTAR PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS, DISPONIBILIZADO EM PLATAFORMA DE ENSINO A DISTÂNCIA 
DO TIPO LMS (LEARNING MANAGEMENT SYSTEM), CONTENDO TRILHAS FORMATIVAS, 
CONTEÚDO MULTIMÍDIA E INTERATIVOS, E INTEGRANDO ESPAÇOS DE 
DESCOMPRESSÃO EM REALIDADE VIRTUAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 
CONDOMAR.  
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da publicação no diário 
oficial, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que grande parte dos servidores dos 
munícipios consorciados necessitam de cuidados, além daqueles que haverá demandas pontuais de cada ente, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
1.6. A execução do objeto se dará conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência.  
 
 
1. DAS JUSTIFICATIVAS 
 
2.1. O programa visa oferecer suporte adaptativo e contínuo atendendo às demandas de levantamento de 
riscos psicossociais exigidos pela NR1 para a promoção do equilíbrio emocional e bem estar dos servidores 
públicos, tanto no ambiente de trabalho quanto na vida pessoal, contemplando recursos de monitoramento de 
progresso, e acesso multiplataforma (desktop, tablet e smartphone). 
2.2. O ambiente de trabalho no serviço público, especialmente em áreas críticas como saúde, segurança, 
educação e atendimento direto à população, exige alta desempenho emocional e resistência ao estresse. A 
sobrecarga de demandas, somada aos desafios pessoais, pode gerar impactos negativos na saúde mental dos 
servidores, prejudicando a produtividade e a qualidade dos serviços prestados. 
2.3. O Programa de Gestão Emocional será um recurso estruturado e contínuo, alinhado às políticas de 
bem-estar e valorização do servidor, oferecendo conteúdo formativo e ferramentas de descompressão 
baseadas em tecnologias educacionais e de realidade virtual, promovendo equilíbrio emocional e prevenção 
de adoecimento. 
2.4. A estabilidade emocional e o bem-estar dos servidores públicos são pilares fundamentais para o 
crescimento estrutural da carga mental, tendo impactos diretos na eficiência, produtividade e qualidade do 
serviço prestado, bem como imprescindíveis na prevenção, acolhimento e fortalecimento das capacidades 
internas de enfrentamento. Em um cenário global cada vez mais complexo e volátil, e com os reflexos da 
pandemia de COVID-19 ainda presentes na sociedade, a saúde emocional de servidores, que atuam em 
funções públicas estratégicas, torna-se uma prioridade inadiável. A crescente incidência de desequilíbrios 
emocionais, como ansiedade, depressão e estresse pós-traumático, exige uma abordagem proativa e 
estruturada para a promoção da saúde emocional e do bem-estar em toda a gestão pública.  
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2.5. De acordo com publicação do Ministério da Saúde, o conceito de saúde1 mental transcende o âmbito 
individual e abrange uma rede de fatores interconectados. O bem-estar de uma pessoa está intrinsecamente 
ligado a uma série de condições fundamentais, que vão muito além do aspecto exclusivamente psicológico. 
2.6. A saúde mental é determinada pela interação de fatores biológicos, psicológicos e sociais, 
configurando-se como uma questão de natureza biopsicossocial. Essa abordagem multidimensional requer 
ações integradas para prevenção e cuidado, fortalecendo redes de apoio, condições de vida adequadas e 
acesso a serviços especializados. 
2.7. Segundo relatório global World Mental Health Day 20242², mais de três em cada cinco pessoas 
(62%), em média, em 31 países, afirmam ter se sentido tão estressadas que isso impactou sua vida diária 
pelo menos uma vez. O Brasil é o nono país da lista com 54% que concordam com essa afirmação. 
2.8. Além disso, os brasileiros estão cada vez mais cientes do aumento do estresse como um problema 
significativo. Por isso, cerca de 77% da população já refletiu sobre a importância de cuidar da saúde 
mental, um percentual bastante expressivo. 
2.9. Segundo a publicação da SciELO - Scientific Electronic Library Onlines, estima-se que 30% dos 
adultos em todo o mundo atendam aos critérios de diagnóstico para qualquer transtorno mental, e cerca de 
80% daqueles que sofrem com transtornos mentais vivem em países de baixa e média renda. 
2.10. Cabe destacar que um dos catalisadores da importância desse tema, tanto na sociedade quanto no 
mundo profissional, foi a pandemia de Covid-19. No primeiro ano, houve prevalência de ansiedade e 
depressão na população mundial, com elevação à ordem de aproximadamente 25%, segundo a OPAS/OMS 
(Organização Pan- Americana de Saúde/Organização Mundial da Saúde), ou seja, a pandemia trouxe o 
assunto para a pauta de discussão nos governos, mídia e empresas. 
2.11. No Brasil, o cenário é particularmente alarmante. Conforme dados da uma pesquisa da 
Organização Mundial da Saúde (OMS) divulgada em 2017, o Brasil é líder no mundo em prevalência de 
transtornos de ansiedade. 
2.12. Dados divulgados pela CNN Brasil em 29 de junho de 2023, de um levantamento nacional, o 
Covitel 2023 (Inquérito Telefônico de Fatores de Risco para Doenças Crônicas Não Transmissíveis em 
Tempos de Pandemia), apontam que 26,8% dos brasileiros receberam diagnóstico médico de ansiedade. 
Um terço (31,6%) da população mais jovem, de 18 a 24 anos, é ansiosa — os maiores índices de 
ansiedade, líder dentre todas as faixas etárias no Brasil. As prevalências são maiores no Centro-Oeste 
(32,2%) e entre as mulheres (34,2%). 
2.13. Além disso, 12,7% relatam já terem recebido diagnóstico médico para depressão. As maiores 
prevalências estão na região Sul (18,3% de pessoas com depressão), entre as mulheres (18,1% delas já 
tiveram diagnóstico), e na faixa etária de 55 a 64 anos (17%), seguida pelos jovens de 18 a 24 anos 
(14,1%). 
2.14. Cabe ressaltar ainda que, desde 1º de janeiro de 2022, a OMS incorporou a Síndrome de Burnout à 
lista de doenças ocupacionais. Ela é caracterizada pelo estresse crônico no trabalho, que leva a um 
esgotamento físico e mental, à perda do interesse no trabalho e à ansiedade e depressão, entre outros 
sintomas. 
2.15. Na prática, a pessoa diagnosticada com burnout passa a ter os mesmos direitos trabalhistas e 
previdenciários assegurados no caso das demais doenças relacionadas ao emprego, como licença médica 
remunerada pelo empregador. Nos casos mais graves, o empregado tem direito à aposentadoria por 
invalidez. Nas empresas, o quadro é preocupante e os casos não param de crescer. 
2.15.1. Segundo a pesquisa “Panorama da Saúde Mental nas Organizações Brasileiras”, promovida 
pela Vittude, healthtech que desenvolve programas de bem-estar e promoção da saúde mental, a 
incidência de afastamento por transtornos mentais cresceu 30% de 2020 a 2022 nas empresas. Foram 
ouvidos mais de 24 mil trabalhadores nessa pesquisa. 
2.16. Ademais, a saúde mental tem sido um tema crescente dos CHROs (Chief Human Resources 
Officer) - diretores de recursos humanos e líderes nas organizações. No estudo Talent Trends 2023, da 
Randstad, que ouviu mais de 900 diretores de capital humano em 18 mercados do mundo, 62% dos líderes 

                                                
1 BRASIL, Ministério da Saúde. Saúde Mental. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-aa-
z/s/saude-mental 
2 IPSOS. Disponível em: https://www.ipsos.com/pt-br/world-mental-health-day-2024. 
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brasileiros relatam que estão investindo em programas de bem-estar e segurança em 2023. No entanto, 
casos de adoecimento mental já são responsáveis por 38% de todas as licenças junto ao INSS. 
2.17. Nessa perspectiva, no Brasil, o cuidado em saúde mental é regido por políticas e normativas que 
enfatizam a oferta de serviços integrados, acessíveis e humanizados. 
2.17.1. A Política Nacional de Saúde Mental, definida pela Lei Federal nº 10.216/2001, é uma política 
de Estado coordenada pelo Ministério da Saúde e materializa-se por meio de estratégias e diretrizes que 
estruturam a atenção às pessoas com necessidades de cuidados específicos em saúde mental. 
2.17.2. Essa política abrange ações voltadas para o cuidado de pessoas com transtornos mentais, como 
depressão, ansiedade, esquizofrenia, transtorno afetivo bipolar e transtorno obsessivo - compulsivo, além 
de demandas relacionadas ao uso de substâncias psicoativas, como álcool e drogas. 
2.17.3. No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) 
desempenha um papel prioritário, promovendo ações de promoção da saúde mental, prevenção de 
agravos, assistência, reabilitação psicossocial e reinserção social de pessoas com transtornos mentais ou 
condições clínicas relacionadas ao uso de álcool e outras drogas. 
2.17.4. O Departamento de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas - DESMAD, integra a Secretaria da 
Atenção Especializada do Ministério da Saúde e tem como objetivo fortalecer o diálogo com a sociedade 
brasileira para promover avanços na política de saúde mental. 
2.17.5. Em consonância com os princípios da Reforma Psiquiátrica brasileira e da Luta 
Antimanicomial, o DESMAD busca estabelecer uma rede de serviços de atenção psicossocial, um dos 
grandes legados do Sistema Único de Saúde (SUS), que atenda às necessidades de seus usuários, 
pautando-se pelo atendimento humanizado, respeitando os direitos humanos e promovendo a reinserção 
psicossocial. 
2.18. Em 2024, o Brasil registrou 472.328 licenças médicas por transtornos mentais, o número mais 
alto desde o início das séries históricas em 2014. Isso representa um crescimento de incríveis 68% em 
relação a 2023 (InfoMoney3) (CSB Central dos Sindicatos Brasileiros4). Dentre essas licenças, os principais 
diagnósticos foram: Ansiedade: 141.414 afastamentos; Depressão: 113.604 afastamentos; Depressão 
recorrente e transtorno bipolar também estiveram entre os principais causadores de afastamento Poder3605. 
Essa realidade demonstra clara urgência de respostas estruturadas e efetivas. 
2.19. O Cenário Específico do Serviço Público demonstra que entre 2013 e 2023, a média anual de 
servidores públicos federais afastados por questões de saúde mental foi de 215 pessoas. Os principais 
motivos foram depressão (563 casos), ansiedade (475), transtorno misto ansioso-depressivo (388) e reação 
aguda ao estresse (315) Sindsprev6 Sintrajufe-RS7. 
2.20. Esses dados refletem não apenas o impacto individual, mas a pressão crescente sobre o sistema 
público, agravada pela redução de concursos e sobrecarga de trabalho. 
2.21. No contexto do ambiente de trabalho, há diversas normativas federais que destacam a relevância 
da saúde mental e a necessidade de ações específicas para o bem-estar dos servidores. Essa ideia será 
implementada no Consórcio Intermunicipal Dom Mariano – CONDOMAR, para que cada ente 
consorciado possa trazer aos seus servidores, uma política de promoção à saúde mental de qualidade.  
2.22. Neste diapasão, a NR-1 foi atualizada para incluir a saúde mental como componente essencial no 
gerenciamento de riscos ocupacionais, evidenciando a responsabilidade institucional com o bem-estar 
emocional dos servidores. 

                                                
3 https://www.infomoney.com.br/carreira/afastamentos-por-saude-mental-batem-recorde-e-crescem-mais-de-400-
desde-a-pandemia/?utm_source=chatgpt.com 
4 https://csb.org.br/noticias/afastamentos-saude-mental-crescem-2024?utm_source=chatgpt.com 
5 https://www.poder360.com.br/poder-saude/afastamentos-por-saude-mental-dispara-no-pos-pandemia-de-
covid/?utm_source=chatgpt.com 
6 https://sindsprev.org.br/site/noticia/28533/em-media-215-servidores-publicos-federais-se-afastam-todos-os-anos-por-
problemas-de-saude-mental?utm_source=chatgpt.com 
7 https://sintrajufe.org.br/em-media-215-servidores-publicos-federais-se-afastam-todos-os-anos-por-problemas-de-
saude-mental/?utm_source=chatgpt.com 
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2.23. São necessários estudos para que se obtenha mais conhecimento sobre os impactos da saúde mental, 
sejam positivo ou negativos, nas organizações públicas. Esse é ponto relevante na necessidade da 
contratação em planejamento. 
2.24. Verificou-se que os municípios consorciados possuem um quadro de efetivos algo em torno de 
19.000 servidores, para balizamento de quantitativo, estimou-se uma média que 20% (vinte por cento) de 
cada ente, necessitam de acompanhamento. Dessa forma, conforme planilha constante no anexo I, deste 
Termo de Referência, pleiteia-se a contratação no quantitativo ora apresentado. 
2.25. Diante do cenário apresentado, a contratação de pessoa jurídica, com equipe de profissionais 
legalmente habilitados, conforme a necessidade e especificidade da demanda, visando o apoio e suporte na 
implantação de ações estruturadas voltadas à promoção da saúde mental ocupacional, o bem-estar no 
ambiente de trabalho, o enfrentamento à violência, a melhora da qualidade de vida no trabalho e o 
acolhimento pontual e de urgência, ampliando o conceito de saúde integral no ambiente de trabalho, bem 
como para a qualificação de lideranças para o agir diante das situações desafiadoras que venham a ocorrer, 
relacionadas à saúde mental e aos eventuais reflexos no clima organizacional, se faz plenamente oportuna. 
2.26. Essa contratação é essencial para que os entes consorciados ao CONDOMAR, possam implementar 
programas capazes de identificar problemas já existentes, e de prevenir novas situações, com o objetivo de 
propiciar um ambiente de trabalho equilibrado e saudável. 
2.27. A efetiva implementação dessas ações beneficiará tanto os indivíduos quanto a organização, pois 
servidores que recebem apoio para cuidar de sua saúde mental tendem a ser mais motivados, criativos e 
resilientes, contribuindo de maneira significativa para o aumento da produtividade e para o engajamento no 
trabalho e, também, se reduzirá os impactos negativos do adoecimento de pessoas ao ambiente próximo, que 
prejudica o clima organizacional e pode gerar ondas de falta de estímulo para o trabalho e, ainda, que mais 
pessoas tenham sua saúde mental atingida. 
2.28. Repisa-se que o principal objetivo da contratação será proporcionar saúde emocional e bem estar de 
servidores e/ou estagiários. À vista disso, espera-se que consigam lidar melhor com os desafios psicológicos 
e emocionais do dia a dia, prevenindo o agravamento de problemas que possam levar a licenças médicas 
prolongadas e, consequentemente, reduzir os afastamentos dos servidores por motivos de adoecimento 
mental e minimizar os impactos do adoecimento mental de indivíduos às equipes e o clima organizacional. 
2.29. Neste contexto, a contratação de um Programa de Gestão Emocional e Bem-Estar, apresenta-se 
como uma solução completa e inovadora, capaz de atender às necessidades específicas e potencializar os 
resultados de produtividade e a qualidade dos serviços prestados. 
2.30.  O Programa de Gestão Emocional e Bem-Estar terá abrangência ampla, contemplando todos os 
órgãos e setores da administração pública abrangidos pelo ente federativo responsável pela execução. A 
iniciativa poderá ser implementada de forma integrada em cada ente consorciado, considerando as 
especificidades e demandas de cada contexto institucional. A execução se estenderá a todas as unidades 
administrativas, incluindo setores operacionais, administrativos, educacionais, de saúde, segurança e demais 
áreas estratégicas, garantindo que servidores de diferentes funções, localidades e regimes de trabalho tenham 
acesso às ações, ferramentas e recursos previstos, promovendo um cuidado homogêneo e estruturado com a 
saúde mental e o bem-estar organizacional. 
2.31. O Programa de Gestão Emocional e Bem-Estar é direcionado a todos os servidores públicos ativos, 
efetivos, comissionados e temporários, abrangendo profissionais de diferentes áreas e níveis hierárquicos da 
administração pública. Inclui servidores administrativos, operacionais, técnicos, educadores, profissionais da 
saúde, segurança, assistência social e demais setores estratégicos. O público-alvo contempla também 
gestores e líderes de equipe, reconhecendo seu papel fundamental na promoção de um ambiente de trabalho 
saudável. A diversidade de funções e contextos será considerada para garantir que as ações propostas 
atendam de forma efetiva às necessidades emocionais, sociais e ocupacionais de cada grupo. 
 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
2.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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4.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1.1. Promover a saúde emocional, o bem-estar e a qualidade de vida dos servidores públicos, por meio de 
ações estruturadas de prevenção, apoio emocional e desenvolvimento de competências socioemocionais, 
visando reduzir afastamentos, melhorar o clima organizacional e aumentar a eficiência no serviço público. 
4.2. DETALHAMENTO ESPECÍFICO 
4.2.1. Prevenção e Redução de Adoecimentos emocionais – Implementar estratégias para prevenir e 
minimizar casos de ansiedade, depressão, burnout e outras condições relacionadas ao estresse laboral. 
4.2.2. Apoio Clínico e Psicológico – Oferecer atendimento, orientação e encaminhamento adequados para 
servidores em situação de sofrimento emocional. 
4.2.3. Desenvolvimento Socioemocional – Capacitar servidores em habilidades como inteligência 
emocional, resiliência, empatia, comunicação assertiva e gestão de conflitos. 
4.2.4. Promoção de Hábitos Saudáveis – Incentivar práticas de autocuidado, equilíbrio entre vida pessoal 
e profissional e hábitos de vida que favoreçam a saúde física e mental. 
4.2.5. Melhoria do Clima Organizacional – Fomentar relações interpessoais saudáveis, fortalecendo a 
cooperação, a confiança e o respeito mútuo no ambiente de trabalho. 
4.2.6. Monitoramento e Avaliação – Estabelecer indicadores para acompanhar a saúde emocional dos 
servidores e avaliar o impacto das ações implementadas. 
4.2.7. Certificar – Capacitar servidores e certificar a participação no programa a partir dos dados 
registrados no sistema, em duas modalidades certificação quantitativa da quantidade de horas executada 
dentro do Programa de Gestão Emocional e Bem-estar; e Certificação Qualitativa de validação dos cursos 
executado pelo participante no segundo módulo. 
4.3. METODOLOGIA UTILIZADA: 
4.3.1. As diretrizes metodológicas do programa deverá adotar uma abordagem interdisciplinar e inovadora, 
personalizável que articule saberes da neurociência, psicologia, tecnologia, artes, comunicação e design UX. 
Estruturado em um ambiente virtual LMS (Learning Management System), o programa deverá oferecer uma 
experiência imersiva, segura e interativa, com recursos pedagógicos que respeitam os ritmos individuais e 
promovam a autonomia. A metodologia de ensino do programa deverá utilizar diversas estratégias para 
garantir a efetividade do aprendizado: 
4.3.1.1. Aulas Interativas: As aulas serão ministradas de forma interativa, com a utilização de diversos 
recursos audiovisuais para facilitar a compreensão dos conceitos. 
4.3.1.2. Plataforma LMS (Learning Management System) que gerencia o aprendizado online, fornecendo 
recursos para entregas e acompanhamento do treinamento.  
4.3.1.3. Ambiente Virtual de Aprendizagem: O programa deverá ser realizado em uma plataforma online, 
permitindo que os participantes acessem os conteúdos e atividades de qualquer lugar, a qualquer momento. 
4.3.1.4. Acompanhamento Contínuo: O programa deverá fornecer um acompanhamento contínuo 
permitindo que gestores tenham acesso ao processo. 
4.3.1.5. Aprendizagem Colaborativa: Serão promovidos fóruns de discussão on line, incentivando a troca 
de experiências e a construção coletiva do conhecimento. 
4.3.1.6. Aplicação Prática: Os conceitos trabalhados nas aulas deverão ser passíveis de aplicação prática 
pelos servidores em suas práticas diárias no serviço público e suas atividades pessoais. 
4.3.1.7. Suporte clínico especializado: o suporte clínico deverá ser remoto, através da clínica online 
disponível para atendimento durante toda a vigência do contrato. 
4.3.1.8. Suporte psicológico: O atendimento psicológico deverá ser remoto, através de clínica online 
disponível para atendimento, com no mínimo 08 sessões com profissional habilitado (Conselho Regional de 
Psicologia), com acesso conforme protocolo da contratada, durante a vigência do contrato, com registro de 
atendimentos realizados. 
4.3.1.9. Acesso ilimitado à plataforma: A plataforma deverá permitir acesso ilimitado aos conteúdos, 
recursos, atividades e sessões disponíveis, sem restrição de horários, número de conexões ou tempo de 
navegação. 
4.3.1.10. Assistente virtual: o programa deverá possuir assistente virtual com atendimento ilimitado, 
24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo o período contratado, para apoio psicossocial e orientação 
técnica de uso do programa. 
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4.4. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
4.4.1. Sessões imersivas de treinamento emocional em Realidade Virtual  
4.4.1.1. Sessões individuais em ambiente 360° em ambientes terapêuticos. O objetivo é desenvolver 
competências socioemocionais como gestão do estresse, regulação emocional, empatia e resiliência por meio 
de simulações realistas. A metodologia deverá ser baseada em evidências científicas de terapia de exposição 
e mindfulness imersivo.  
4.4.1.2. A plataforma de Realidade Virtual, deverá incluir acesso a ambientes validados clinicamente: 
ambientes de relaxamento, simulações de situações de estresse controlado (apresentações públicas, conflitos 
interpessoais), exercícios de respiração guiada e meditação imersiva. A plataforma deverá incluir 
atualizações periódicas de conteúdo e melhorias de experiência do usuário, além de relatórios de aderência.  
4.4.2. Inteligência Artificial 
4.4.2.1. O programa deverá conter a utilização de tecnologias avançadas de IA para apoio contínuo, 
preventivo e adaptativo à saúde emocional dos servidores públicos; integrada aos ambientes. 
4.4.2.2. A Inteligência Artificial deverá atuar de forma não diagnóstica, ética e alinhada à Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 
4.4.2.3. As principais funcionalidades deste pilar devem incluir: 
4.4.2.3.1. Análise de comportamento e engajamento dos usuários, considerando interações, 
frequência de acesso, evolução nas trilhas formativas e uso dos ambientes de descompressão; 
4.4.2.3.2. Monitoramento preventivo de indicadores emocionais, por meio de algoritmos que 
identifiquem padrões associados a estresse, sobrecarga emocional e risco psicossocial, sem substituição da 
avaliação clínica humana; 
4.4.2.3.3. Personalização da jornada de aprendizagem, com recomendações automáticas de 
conteúdos, trilhas, práticas de autocuidado e experiências em realidade virtual. 
4.4.2.3.4. Apoio à gestão institucional, com consolidação de dados anonimizados e agregados para 
subsidiar políticas internas de bem-estar, prevenção de adoecimentos e melhoria do clima organizacional; 
4.4.2.3.5. Integração com os demais pilares do programa, potencializando os resultados das sessões 
em realidade virtual, do suporte clínico e do atendimento psicológico. 
4.4.2.4. A Inteligência Artificial não poderá substituir profissionais de saúde, deverá atuar como 
ferramenta de apoio à prevenção, à educação emocional e à gestão baseada em dados, promovendo 
maior eficiência, escalabilidade e personalização das ações de bem-estar institucional. 
4.4.3. Suporte Clínico - Atendimento Clínico Geral Clínica Online 
4.4.3.1. Serviço de atendimento Clínico contínuo e remoto disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
para situações de crise emocional, surtos de ansiedade/pânico ou outras urgências psicológicas. O 
atendimento é realizado por médico, via videoconferência, com protocolo de escuta ativa, estabilização 
emocional e encaminhamento para rede de apoio ou serviços de emergência quando indicado. 
4.4.4. Atendimento Psicológico Individual Remoto – Clínica Online 
4.4.4.1. No mínimo 08 Sessões de psicoterapia individual realizadas por videoconferência, conduzidas por 
psicólogos devidamente registrados no Conselho Regional de Psicologia (CRP). O atendimento deverá 
seguir protocolos éticos do CRP, com garantia de sigilo, registro em prontuário eletrônico seguro e 
possibilidade de encaminhamento para especialistas quando necessário. 
4.4.5. Painel gerencial de indicadores (dashboard) 
4.4.5.1. A plataforma web deverá ser responsiva para visualização em tempo real dos indicadores de saúde 
emocional da instituição. Deve incluir: gráficos interativos, filtros por período/setor, comparativos 
históricos, alertas configuráveis, exportação de relatórios (PDF) e integração com sistemas de Business 
Intelligence (BI). O acesso deve ser hierarquizado por perfil (gestor de unidade, RH, alta gestão), 
respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Requisitos Gerais: 
5.1.1. Contratação de empresa especializada e comprovadamente qualificada para a prestação de serviços 
na área da saúde mental, sem mão de obra dedicada, por demanda, com solução tecnológica embarcada, 
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própria ou de terceiro, para dar suporte à gestão das demandas e da execução dos serviços.  
5.1.1.1. A empresa deverá estar habilitada para prestar serviços de telemedicina, conforme disposto nos 
termos da Resolução CFM nº 2.314, de 20 de abril de 2022. 
5.2. Sustentabilidade: 
5.2.1. Sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
5.3. Subcontratação 
5.3.1.  Será admitida a subcontratação. 
5.4. Garantia da contratação 
5.4.1. Não será exigida garantia da contratação. 
5.5. Vistoria 
5.5.1. Não será exigida a vistoria. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O início da execução contratual deve se dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias, contado a partir 
da emissão da ordem de serviço; 
6.2. A empresa CONTRATADA receberá uma Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, 
contendo todos os detalhes da demanda, dias de execução do serviço e valores que serão pagos; 
6.3. O serviço será prestado de acordo com a demanda de cada ente consorciado. 
 
5. DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
5.1. A prestação dos serviços será disponibilizada nos seguintes municípios:  
 

1. Alagoinha 
2. Arcoverde 
3. Belo Jardim 
4. Brejo da Madre de Deus 
5. Buíque 
6. Jataúba 
7. Pedra 
8. Pesqueira 
9. Poção 
10. Sanharó 
11. Sertânia 
12. São Caitano 
13. Tacaimbó 
14. Tamandaré 
15. Tupanatinga 
16. Venturosa 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA/CONTRATADA 
6.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
6.2. Indicar preposto, aceito pelo Consórcio, para representá-lo na execução do contrato. 
6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
6.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
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6.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das 
atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir a terceiros, os 
direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do contratante. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa detentora. 
7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. 
7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 
quando for o caso. 
7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 
 
8. DA FORMA DE SELEÇÃO DO LICITANTE 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.2. O objeto será executado por meio do regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
8.3. O modo de disputa a ser utilizado é o ABERTO-FECHADO. 
8.4. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 
descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que atende aos parâmetros 
para geração da economicidade pretendida. 
 
9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Habilitação jurídica: 
9.1.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos abaixo relacionados para fins 
de habilitação jurídica, não sendo necessária a apresentação de todos: 
9.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.1.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
9.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício; 
9.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
9.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
9.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 
9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, dentro do prazo de validade. 
9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 
9.2.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, que deverá ser 
feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 
9.2.7. Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 12.440/2011, dentro do 
prazo de validade. 
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9.2.8. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas com até 
90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
 
9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública do PREGÃO, se outro prazo não constar do 
documento. 
9.3.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos: 
9.3.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta 
econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021; ou 
9.3.2.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
9.3.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças 
de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 
9.3.3.1. Observação: Os documentos referidos no inciso acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.3.3.2. Nos balanços patrimoniais dos dois últimos exercícios sociais devem conter: 
9.3.3.2.1. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa aos dois últimos exercícios sociais 
exigíveis, apresentado na forma da lei. 
9.3.3.2.2. Demonstração dos seguintes índices, com assinatura do contador: 
 
- Liquidez Geral (LG) > 1,0 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Exigível a 
Longo Prazo) > 1,00 
 
- Liquidez Corrente (LC) > 1,00 
Liquidez Corrente (LC) > Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante > 1,00 
 
- Solvência Geral (SG) > 1,00 
Solvência Geral (SG) = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) > 1,00 
 
9.3.3.2.3. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social. 
9.3.3.2.4. Observação: As exigências acima descritas estão regulamentadas na Lei nº 14.133/2021 e na 
IN SEGES nº 05/2017. 
 
9.4. Qualificação Técnica 
9.4.3. O proponente deverá comprovar que está apto para desempenhar as atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando atestado(s) de desempenho(s) anterior(es), 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação. 
9.4.4. O licitante deve apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
9.4.5. A exigência da capacidade técnica é indispensável e se justifica em razão da garantia do 
cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame, em respeito à Supremacia do Interesse 
Público sob o privado, além de evitar ações regressivas contra o Órgão Público das possíveis causas 
trabalhistas. 
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9.4.5.2. Observação: As exigências acima descritas estão regulamentadas na Lei nº 14.133/2021 e na IN 
SEGES nº 05/2017. 
 
10. DO REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da minuta de Ata 
de Registro de Preços. 
10.2. A detentora da Ata de Registro de Preços assinará a Ata pelo período de 12 (doze) meses contados 
de sua assinatura para todos os efeitos de direito; 
10.3. A duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n.º 14.133/2021, se for vantajoso 
para os municípios consorciados, permitida a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a 
extinção desta sem ônus para qualquer das partes. 
10.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer tempo em favor do 
interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob responsabilidade do 
ORGÃO  GERENCADOR/ÓRGÃO  PARTICIPANTE,  sem  ônus  para  o  ORGÃO 
GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, quando a falha ou descumprimento decorrer da falta ou da 
omissão da Detentora da Ata. 
10.5. O ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estará obrigados a utilizarem a Ata de 
Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou 
promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA. 
10.6. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de registro de preços, deverão consultar ao CONDOMAR para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  
10.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o CONDOMAR e órgãos participantes. 
10.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de registro 
de preços para o CONDOMAR e órgãos participantes, nos termos do art. 86 §4º da lei nº 14.133/2021. 
10.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme 
dispõe o art. Art. 86, § 5º da Lei 14.133 de 2021. 
10.10. Apesar do critério de julgamento POR LOTE e considerando as necessidades específicas dos 
municípios associados, a adesão poderá ser realizada apenas de itens específicos. 
10.11. Sobre a possibilidade de aquisição isolada de itens que foram licitados por sistema de registro de 
preços cujo critério de julgamento foi o menor preço global por grupo/lote, o Tribunal de Contas da União 
(TCU), por ocasião do Acórdão n. 1347/2018, quando consultado pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 
anotou o seguinte: 
10.11.1. (...) 9.2.1. não compete ao TCU prescrever 'como deverá a Administração proceder na necessidade 
momentânea de adquirir apenas alguns itens', pois tal decisão encontra-se na esfera discricionária do gestor, 
devendo ser avaliada caso a caso, de forma que está fora do alcance da presente consulta (letras c, caput, 
e"c.2", dos questionamentos constantes no ofício 1.168/2017-Presidência/CD); 9.2.2. a jurisprudência 
pacífica do TCU (e.g., Acórdãos 2.977/2012, 529/2013, 1.592/2013, 1.913/2013, 2.695/2013, 2.796/2013, 
343/2014, 4.205/2014, 757/2015, 834/2015, 1.680/2015, 1.712/2015, 1.879/2015, 2.055/2015, 2.829/2015, 
125/2016, 588/2016, 1.405/2016, 2.438/2016, 2.901/2016, 3.081/2016, 248/2017, 312/2017, 1.893/2017, 
2.600/2017, 173/2018, 311/2018, 312/2018, 718/2018, 772/2018, 828/2018 e 1.044/2018, todos do Plenário) 
é no sentido de que, no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global 
de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de ser, em regra, 
incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente (letras a, b, "c.1" e "c.4") ; 9.2.3. a orientação 
veiculada em 16/2/2018 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão está alinhada com a jurisprudência do TCU, podendo ser aplicada por todos os órgãos e entidades da 
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Administração Pública Federal, independentemente de serem integrantes ou não do Sistema de Serviços 
Gerais, nos seguintes termos: 9.2.3.1. no âmbito das licitações para registro de preços realizadas sob a 
modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes 
circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário 
adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances; 9.2.3.2. 
constitui irregularidade a aquisição de item de grupo adjudicado por preço global, de forma isolada, quando 
o preço unitário adjudicado ao vencedor do grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa relativo 
ao item;9.2.3.3. a hipótese de a demanda total ou proporcional dos itens ser inexequível ou inviável em 
determinado modelo de execução do contrato recai no caso de 'como a Administração deve proceder na 
necessidade momentânea de adquirir apenas alguns itens', aplicando-se a tal situação o mesmo raciocínio do 
item 9.2.1 supra; 9.2.4. no âmbito do sistema de registro de preços, não é admissível a aquisição/contratação 
avulsa de item não registrado, uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação 
para registro de preços objetiva a convocação dos fornecedores mais bem classificados para assinar as atas 
de registro de preços, sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com as empresas vencedoras 
para fornecimento dos itens nelas registrados (letra 'c.3'); 21. Da decisão colacionada acima, percebe-se que 
a adoção do critério de julgamento por lote agrupado em vários itens para fins de Registro de Preço exige 
por parte do gestor, não apenas as justificativas acerca da vantajosidade econômica/técnica supra referidas, 
mas também o cauteloso gerenciamento da ata após a sua assinatura, em que a aquisição da totalidade dos 
itens de grupo deve respeitar as proporções de quantitativos definidos no certame e, no caso de aquisição de 
item isolado, o preço unitário adjudicado ao vencedor deve ser o menor preço válido ofertado para o mesmo 
item na fase de lances, sob pena de irregularidade na contratação, de modo a impedir contratação 
antieconômica e realização de jogo de planilha. 
10.12. Da leitura, extrai-se que, conforme entendimento consolidado na jurisprudência do TCU, o preço 
unitário adjudicado ao vencedor deve ser o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 
lances, sob pena de irregularidade na contratação, de modo a impedir contratação antieconômica e realização 
de jogo de planilha. 
10.13. Além disso, quanto à aquisição, por meio de adesão a ata de registro de preços gerenciada por outros 
órgãos públicos, de itens isolados licitados por lotes/grupos, entende-se que não há impedimentos de ordem 
legal para sua efetivação. Deste modo, consideramos ser possível, desde que cumpra os requisitos legais da 
adesão. 
 
 
11. DOS VALORES 
11.1. Os valores desta licitação foram definidos por setor responsável pela realização de cotação pelo 
CONDOMAR e realizar-se-á com base no art. 23, § 1º da Lei nº 14.133/2021, conforme Anexo I, deste 
Termo. 
11.2. Cabe destacar que a administração pública rejeitará propostas com preços manifestamente 
inexequíveis, bem como superiores à média das cotações realizadas, de acordo com os critérios estabelecidos 
na legislação e no edital da licitação. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. As Secretarias Municipais dos entes consorciados designarão servidores para a fiscalização e 
execução dos serviços contratados, podendo solicitar esclarecimentos e determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou irregularidades observadas. 
12.2. Após a conferência, nas condições previstas no procedimento, a Secretaria atestará a execução do 
objeto contratado mediante conferência das ordens de serviço emitidas e respectivos documentos fiscais, 
para a liberação dos pagamentos perante o setor competente. 
12.3. O objeto deverá ser executado de acordo com as instruções contidas neste procedimento, obedecidas 
às determinações quanto às normas em vigor que regulamentam a matéria e recomendações específicas que 
venham a ser feitas pelo Consórcio no decorrer da vigência dos contratos. 
12.4. Caso a licitante vencedora não cumpra as condições e prazos estabelecidos, o contrato será 
rescindido mediante ato fundamentado, oportunidade em que será convocada a empresa subsequentemente 
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classificada, a partir da segunda colocada, para nas mesmas condições estabelecidas no ato convocatório 
possa lhe ser adjudicado objeto da pretensa contratação, sem prejuízo da aplicação das multas previstas na 
legislação vigente. 
12.5. Os Municípios consorciados reservam-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto na Lei 14.133/21. 
12.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Edital, deverão ser prontamente 
atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o Contratante. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após execução do objeto e recebimento do relatório e 
documentos complementares previstos no contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato 
e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, cabendo 
ainda ao fiscal do contrato não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório. 
13.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 
fiscal do contrato. 
13.6. O fiscal do contrato analisará os relatórios técnicos, emitidos após cada encerramento de chamado, e 
toda a documentação complementar, as cópias das notas fiscais, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, 
por escrito, as respectivas correções. 
13.7. O fiscal emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a(s) 
Nota(s)Fiscal(is) ou Fatura(s) com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
13.8. Deve constar na Nota Fiscal todos os valores que devem ser pagos pela contratante à contratada, 
devendo estar detalhados no corpo da nota, por natureza de despesa. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 
14.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços. 
14.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da liquidação, 
procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 14.133/21. 
14.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
14.5. A omissão de qualquer despesa necessária à prestação dos serviços será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas. 
14.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
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implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
14.7. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de intermédio da operação 
de “factoring”. 
14.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
14.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
 
 
15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E ALTERAÇÕES DA ATA E DOS CONTRATOS 
DELA DERIVADOS 
15.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 
direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
15.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
15.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a 
repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
15.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 
15.5. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 
15.5.1. Da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos 
com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço; ou 
15.5.2. Da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época da 
apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às 
datas-bases destes instrumentos. 
15.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação. 
15.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do 
novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a 
variação de custos objeto da repactuação. 
15.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho, observado o disposto no art. 6º da Instrução Normativa nº 05/2017 SEGES. 
15.9. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo 
contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
15.9.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
15.9.2. As particularidades do contrato em vigência; 
15.9.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
15.9.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 
15.9.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
15.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
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15.11. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
15.12. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
15.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte 
forma: 
15.13.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 
15.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
15.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
15.14. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
15.15. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, no interregno de 12 meses, a contar 
da data da assinatura do contrato, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
na Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o índice do IGP- M/FGV, desde que comprovado o desequilíbrio 
econômico- financeiro. 
15.16. Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 
Contratada deverá: 
15.16.1. Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico- financeiro, da forma que 
se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e número do item; 
15.16.2. Apresentar nota (s) fiscal (is) emitida (s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 
emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico- financeiro); 
15.16.3. Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico- financeiro; 
15.16.3.1. Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas acima, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
15.17. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual do serviço, como determina o inc. 
XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
15.18. A solicitação de aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser efetuada antes da 
emissão da ordem de serviço. 
15.19. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Condomar convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
15.20. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
15.21. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
15.22. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o CONDOMAR poderá: Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 
15.23. Não havendo êxito nas negociações, o COMDOMAR deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
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especial quando:  
16.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
16.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
16.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.1.6. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
16.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
16.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
16.1.10. Fraudar a licitação;  
16.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
16.1.12. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
16.1.13. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
16.1.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa;  
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. Para as infrações 
previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  
16.5. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  
16.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
16.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o contraditório e a 
ampla defesa. 
16.9. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no e-mail 
informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com antecedência, sob pena 
de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias 
corridos do encaminhamento do e-mail. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da Contratada de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2. O responsável pela fiscalização da contratação será indicado por cada município adquirente dos 
objetos licitados, por meio de portaria específica para o fim e iminentemente após a requisição de 
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quantitativos. 
17.3. Esse Termo de Referência e seus anexos integram inteiramente o edital. 
 
Pesqueira, 20 de abril de 2026. 
 
 

Maria Fernanda Alves Menezes 
Agente de Contratação 



ALAGOINHA ARCOVERDE BELO JARDIM BREJO DA MADRE 
DE DEUS

BUÍQUE JATAÚBA PEDRA PESQUEIRA POÇÃO SANHARÓ SÃO CAETANO SERTÂNIA TACAIMBÓ TAMANDARÉ TUPANATINGA VENTUROSA TOTAL

14.460 82.487 84.033 51.308 53.489 16.328 23.671 65.481 10.792 18.812 39.243 34.271 13.738 24.670 28.141 17.563 578.487
ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA ATENDIMENTOS QUANTIDADE 2,50% 14,26% 14,53% 8,87% 9,25% 2,82% 4,09% 11,32% 1,87% 3,25% 6,78% 5,92% 2,37% 4,26% 4,86% 3,04% 100,00%

1

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO,
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM PROGRAMA DE GESTÃO EMOCIONAL E BEM ESTAR PARA SERVIDORES PÚBLICOS,
DISPONIBILIZADO EM PLATAFORMA DE ENSINO A DISTÂNCIA DO TIPO LMS (LEARNING MANAGEMENT SYSTEM), CONTENDO
TRILHAS FORMATIVAS, CONTEÚDO MULTIMÍDIA E INTERATIVOS, E INTEGRANDO ESPAÇOS DE DESCOMPRESSÃO EM REALIDADE
VIRTUAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
– CONDOMAR

ATENDIMENTOS 3700 92 528 537 328 342 104 151 419 69 120 251 219 88 158 180 112 3.700

357.304,28R$      2.038.240,54R$      2.076.441,95R$      1.267.812,45R$      1.321.704,61R$      403.462,26R$      584.906,61R$      1.618.025,01R$      266.668,59R$      464.841,50R$      969.688,24R$      846.830,91R$      339.463,78R$      609.591,74R$      695.359,60R$      433.978,91R$      14.294.321,00R$      ESTIMATIVA DE GASTO TOTAL ANUAL POR MUNICÍPIO

OBJETO: GESTÃO SOCIOEMOCIONAL

ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.02-001/2026
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ANEXO IV 

 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (...)/20- 
 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR, inscrito no CNPJ 
XXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Xxxxxxx, 
portador de CPF nº xxxxxxx e cédula de Identidade xxxxxxxx, institui a presente ARP – Ata de Registro de 
Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número (...)/20(...) , do tipo 
MENOR PREÇO, cujo objeto é o(s) FORNECIMENTO DE (...), processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. (...), a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 
permissão inserta na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente o(a) 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE (...), cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), 
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 
licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 
Fornecedor Beneficiário:   
CNPJ:   
Endereço:   
Telefones:   
Representante Legal:   
Identidade e CPF:   
E-mail:   

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01       
 
ITEM Y - COTA RESERVADA PARA ME/EPP NO PERCENTUAL DE % DO ITEM 
 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01       
 
ITEM Z - COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO – % DO QUANTITATIVO) 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

 
01       
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não sejam consorciados poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 
5.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cabe: 

5.1.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, 
a fim de utilizá-la de forma correta; 

5.1.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociações de preços; 
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5.1.3. Observar e controlar a utilização do quantitativo   máximo   dos   itens/grupos   do objeto 
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a 
utilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular; 

5.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
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de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

6.13. A Ata de Registro de Preços poderá ter o seu quantitativo renovado, por igual período, desde 
que se mostre vantajoso para a Administração Pública. 

6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 
Pesqueira, XX de XXXXXX de 2026. 
 
 
 
 

Órgão 
 
 

Fornecedor Beneficiário 



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
1 

 

 

 
ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI XXXX, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão 
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTAL 
1      
2      
3      
...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
3.2. A execução do objeto seguirá o cronograma de riscos e responsabilidades definidos na Matriz de 
Riscos anexa ao Edital, que para todos os efeitos faz parte integrante deste contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - MATRIZ DE RISCO 

 
10.1. Salvo os riscos expressamente alocados ao CONTRATANTE conforme expresso na SEÇÃO 1, a 
CONTRATADA é exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos relacionados à 
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presente contratação não sendo, portanto, fatores que gerem o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 
10.1.1. Riscos de não execução da PROPOSTA APRESENTADA e/ou do CONTRATO. 
10.1.2. Risco de erros na manipulação dos dados oferecidos pelo CONTRATANTE na elaboração do 
Plano de Negócios e na elaboração da proposta de preço vinculados ao CONTRATO do presente termo. 
10.1.3. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos operacionais e de 
compra, manutenção, retrabalho, mudança da origem do material ou transporte dos equipamentos. 
10.1.4. Risco de obtenção de financiamento, envolvendo disponibilidade de fundos, taxas de juros, ou 
quaisquer outros fatores que afetem o financiamento. 
10.1.5. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela CONTRATADA. 
10.1.6. Investimentos, custos ou despesas adicionais necessárias para o atendimento das especificações 
técnicas determinadas pelo CONTRATANTE ou de quaisquer das obrigações contratuais, para manutenção 
do nível de serviço estabelecido e da qualidade na prestação dos serviços previstos no CONTRATO. 
10.1.7. Estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos. 
10.1.8. Prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das manutenções. 
10.1.9. Risco de furto, roubo, vandalismo, depredações e abalroamento, sendo responsabilidade da 
CONTRATADA a contratação de seguros. 
10.1.10. Riscos de não funcionamento dos equipamentos relacionados ao objeto do CONTRATO por falhas 
técnicas. 
10.1.11. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros. 
10.1.12. Riscos do não fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE. 
10.1.13. Riscos decorrentes de falhas técnicas nos serviços prestados. 
10.1.14. Riscos de a qualidade do material utilizado não oferecer a economia projetada. 
10.1.15. Aumento de custo dos financiamentos captados pela CONTRATADA. 
10.1.16. Aumento de custos causados direta ou indiretamente relacionada a avanços tecnológicos 
obrigatórios e que afetem o OBJETO do CONTRATO. 
10.1.17. Variação das taxas de câmbio e de inflação. 
10.1.18. Atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal exigidas serviços da mesma natureza do objeto deste contrato, 
exceto se decorrente de fato imputável ao Poder Público. 
10.1.19. Imperfeições nos projetos de engenharia quanto às normas urbanísticas e ambientais. 
10.1.20. Risco pela variação dos custos - a CONTRATADA assume o risco pela variação dos custos de 
seus insumos, mão de obra e financiamento em qualquer condição, principalmente em situações de: 
I. Ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho ou outros motivos que aumentem os 
custos de pessoal. 
II. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, de negligência, de inépcia ou de omissão na 
exploração adequada do OBJETO do CONTRATO. 
III. Ocorrência de greve do seu pessoal ou a interrupção ou falha de fornecimento de materiais e serviços 
realizados por funcionários contratados pela CONTRATADA ou pelas SUBCONTRATADAS e 
prestadoras de serviços à CONTRATADA. 
IV. Ocorrência de acidentes de trabalho. 
10.1.21. A incidência de responsabilidade civil, administrativa, trabalhista, ambiental, tributária e criminal 
por fatos que possam ocorrer durante a execução das manutenções relacionadas ao OBJETO deste 
CONTRATO, incluídos os custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais. 
10.1.22. Falência, falha no desempenho e atraso nas entregas das SUBCONTRATADAS e fornecedores. 
10.1.23. Danos causados aos bens públicos afetos ao serviço. 
10.1.24. Os gastos para manutenção e consertos do ativo, não cobertos pelas apólices de seguros ou 
garantias do fabricante. 
10.1.25. Ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua cobertura seja aceita por 
instituições seguradoras, no mercado brasileiro. 
10.1.26. Quaisquer tipos de danos causados aos equipamentos, veículos, infraestruturas, ferramentas e 
outros itens afetos ao OBJETO do CONTRATO por fatos imputáveis à CONTRATADA. 
10.1.27. Custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais movidas por ou 
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contra terceiros. 
10.1.28. Riscos decorrentes de eventual incapacidade do mercado em fornecer-lhe os bens e insumos 
necessários à prestação dos serviços OBJETO do CONTRATO. 
10.1.29. Riscos relacionados à contratação de mão de obra não qualificada para o serviço exigido. 
10.1.30. Valorização ou depreciação dos BENS REVERSÍVEIS. 
10.1.31. Variação na efetivação das RECEITAS ACESSÓRIAS ou projetos associados. 
10.1.32. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas na organização dos serviços relacionados 
ao OBJETO do CONTRATO realizados pela CONTRATADA. 
10.1.33. A redução de receita em decorrência da aplicação dos índices de desempenho e qualidade. 
10.1.34. Riscos de não fornecer a demanda mínima necessária ao CONTRATANTE. 
10.1.35. Riscos relacionados a decisões judiciais transitado em julgado que incorram à rescisão contratual, 
respondendo em conjunto com o CONTRATANTE. 
10.1.36. Riscos inerentes à fiscalização e monitoramento da execução do CONTRATO por parte do 
CONTRATANTE, VERIFICADOR INDEPENDENTE ou quaisquer terceiros devidamente autorizados. 
10.2. A CONTRATADA declara: 
10.2.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no CONTRATO. 
10.2.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua PROPOSTA COMERCIAL e 
assinatura do CONTRATO. 
10.2.3. Que não terá direito adquirido à estrutura ou ao conteúdo regulamentar vigente no momento da 
assinatura do CONTRATO. 
10.2.4. Supervenientemente à assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA somente poderá invocar 
alterações decorrentes de normas editadas pelo CONTRATANTE para demandar o REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO se comprovar que a alteração gerou impacto no referido 
equilíbrio econômico-financeiro. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de ....% a ...%  do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 
do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2.2.  
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  
14.1.2. Fonte de Recursos:   
14.1.3. Programa de Trabalho:  
14.1.4. Elemento de Despesa:  
14.1.5. Plano Interno:  
14.1.6. Nota de Empenho: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE  HABILITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° XXX/2026 
 

 
 
 
 
Eu (nome completo), RG nº , representante legal da (denominação da pessoa jurídica),CNPJ nº , 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº   /2026, realizado pela Consórcio 
Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
neste certame. 
 
 
LOCAL/DATA 
 
 

 
Assinatura do representante da empresa  
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OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento 
documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no 
qual deverá apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° XXX/2026 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa  (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº XXX/2026, 
realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR. 

 
 
LOCAL/DATA 
 
 

 
Representante da empresa 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2026 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa  
 (denominação da pessoa jurídica), interessada em 
participar  do Pregão nº xxx/2026, do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, declaro, sob 
as penas da lei, que a (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 
 

LOCAL/DATA 
 
 

 
Representante da empresa 
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ANEXO VII 
FICHA CADASTRAL 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2026 
 
 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  
INSCRIÇÃO ESTADUAL  DATA DA 

INSCRIÇÃO 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL  DATA DA 
INSCRIÇÃO 

 

BANCO  AGÊNCIA  CONTA  
ENDENREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  
Nº DE REGISTRO 

COMERCIAL 
 DATA DE RESGISTRO  

RAMO DE ATIVIDADE 
 
 
 

REP. LEGAL  
 

DADOS DOS SÓCIOS 
 

 

NOME 
COMPLEO 

 

CARGO  
ENDEREÇO 

RESIDENCIAL 
 

RG  CPF  
EMAIL 

PESSOAL 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS 

OUENTIDADES PÚBLICAS 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2026 
 

Eu, ........................(nome completo)............................................................................... , representante legal 
da empresa .................................(nome da pessoa jurídica) .......................................... , interessado em 
participar do PREGÃO Nº XXX/2026, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - 
CONDOMAR, DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à 
participação em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição 
temporária de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 
 

LOCAL/DATA 
 
 

 
 
 

Representante da empresa 
 

 


